
DEMOCRACIA
E TRÊS PODERES



Democracia Grega
Por volta do século IV a.C. na Grécia Antiga ocorreram as primeiras experiências
democráticas conhecidas - a mais bem documentada sendo a da Cidade-Estado de
Atenas.

Todos os cidadãos tinham direito e dever de participar das decisões jurídicas,
políticas e legislativas na pólis. Compartilhando igual direito à palavra, à
igualdade perante a lei, e à participação no exercício do poder.

Eram considerados cidadãos os homens atenienses (e filhos de pais
atenienses), livres, maiores de 21 anos. Excluindo assim da categoria de
cidadão e, por tanto, da participação política, as mulheres, as pessoas
escravizadas e os estrangeiros - a maioria da população.

Um dos principais dispositivos de organização eram as Assembléias, que
ocorriam em torno de 40 vezes ao ano na Ágora, das quais todos os cidadão
poderiam participar. Nesses encontros se votava sobre as leis e demais
problemas a serem resolvidos. 



Tirania da Maioria

“Considero ímpia e detestável a máxima de que, em matéria de governo, a maioria de um povo te o
direito de fazer tudo e, no entanto, atribuo às vontades da maioria a origem de todos os poderes.
Estarei em contradição comigo mesmo?”
Para Alexis de Tocqueville, o sistema democrático apesar de ser o melhor,  poderia correr o risco de
degenerar em uma tirania da maioria”



Democracia moderna e contemporânea
Somente a partir do fim do século XVIII o termo "democracia" volta a aparecer na filosofia e
discussões políticas como uma forma de governo capaz de nos conduzir ao bem-comum. 

É nesse contexto que noções modernas de indivíduo e Igualdade formal
passam a ser indissociáveis da ideia de democracia.
Na Era das Revoluções, os levantes contra o absolutismo buscam propor novas
formas de governos que :

respeitem os direitos individuais 
separem a esfera pública da esfera privada
representem os interesses do povo

Do desafio de aplicar a democracia a uma realidade tão diferente das cidades-
estado atenienses surge o modelo que conhecemos hoje: a democracia
representativa. 

Hoje, o termo "democracia" carrega muita
legitimidade e pode parecer que esse é um
regime "natural", mas essa perspectiva de que
democracia seria a única forma legítima de
organização política é muito recente, datando
principalmente do pós-segunda guerra mundial. 



Democracia Representativa (Ou indireta)
Instituições democráticas

Eleições livres e periódicas com candidatos
diversos organizados em partidos políticos
que representam ideologias diferentes. 

Voto secreto.
Mandato por tempo limitado, garantindo a
alternância de poder.

Limites ao poder dos governantes:
separação dos poderes e respeito à
Constituição. 

Transparência e direito de oposição
Prestação de contas e transparência
(accountability) dos órgãos governamentais
Proteção do dissenso:  imprensa plural e
livre, liberdade de expressão
Liberdade de associação e formação de
movimentos populares, direito à livre
manifestação

Direito das minorias e garantia dos direitos humanos
A partir da segunda metade do século XX, entende-se que o  Estado Democrático de Direito é
indissociável da noção de Direitos Humanos. 
A proteção dos direitos fundamentais se torna um dos pilares da democracia. 
O bem comum nem sempre é representado pela vontade da maioria, nesse sentido é necessário que
existam meios de garantir representatividade e direitos às minorias (tanto quantitativas quanto
políticas).



Democracia Participativa
Surge para atenuar as deficiências do sistema representativo
Busca ampliar a participação cidadã
Mecanismos: Referendo; Plebiscito; Orçamento participativo







Sistema de freios e contrapesos

A separação de poderes se firma no princípio de que os três Poderes que formam o Estado (poder legislativo, executivo e judiciário) devem atuar

de forma separada, independente e harmônica, mantendo, no entanto, as características do poder de ser uno, indivisível e indelegável.

O objetivo dessa separação é evitar que o poder se concentre nas mãos de uma única pessoa, para que não haja abuso, como o ocorrido no Estado

Absolutista, por exemplo, em que todo o poder concentrava-se na mão do rei. A passagem do Estado Absolutista para o Estado Liberal

caracterizou-se justamente pela separação de Poderes, denominada Tripartição dos Poderes Políticos.

Outra forma de se referir a ideia de proteger o abuso de poder entre os poderes é o termo de sistema de freios e contrapesos,

nos quais os poderes também têm ferramentas para controlar os outros.



Divisão de poderes de um
Estado Democrático de

Direito

 Um Estado Democrático de Direito temo seu fundamento na
soberania popular;
A necessidade de providenciar mecanismos de apuração e de
efetivação da vontade do povo nas decisões políticas fundamentais
do Estado, conciliando uma democracia representativa, pluralista e
livre, com uma democracia participativa efetiva;
É também um Estado Constitucional
 A existência de um sistema de garantia dos direitos humanos, em
todas as suas expressões;





JudiciárioLegislativoExecutivo
Cria leis, pode modificar leis
antigas e propor mudanças na
constituição. 
Controla o orçamento federal
(decide quanto o executivo tem
para gastar) 
Fiscaliza, investiga e julga o
Poder Executivo.
É o único que pode retirar do
poder chefes eleitos do
Executivo (impeachment).

Julga as disputas de acordo com
as leis criadas pelo Legislativo.
 Interpreta as Leis e levando em
conta a Constituição.
Julga a constitucionalidade das
leis.
 Tem a última palavra sobre a
interpretação da Constituição e
da legalidade.

Administra e governa o Estado
(administra o funcionamento da
coisa pública e dá o
direcionamento ideológico do
governo).
Pode criar e desfazer ministérios,
apontar ministros e secretários.
Administra e executa o
orçamento aprovado pelo
Legislativo.
Põe em prática as leis e pode
vetar projetos de Lei.
Cria, administra e direciona
políticas públicas.





"A tolerância ilimitada leva ao desaparecimento da tolerância. Se estendermos a tolerância
ilimitada mesmo aos intolerantes, e se não estivermos preparados para defender a
sociedade tolerante do assalto da intolerância, então, os tolerantes serão destruídos e a
tolerância com eles. —Nessa formulação, não insinuo, por exemplo, que devamos sempre
suprimir a expressão de filosofias intolerantes; desde que possamos combatê-las com
argumentos racionais e mantê-las em xeque frente à opinião pública, suprimi-las seria,
certamente, imprudente. Mas devemos-nos reservar o direito de suprimi-las, se necessário,
mesmo que pela força; pode ser que eles não estejam preparados para nos encontrar nos
níveis dos argumentos racionais, ao começar por criticar todos os argumentos e proibindo
seus seguidores de ouvir argumentos racionais, porque são enganadores, e ensiná-los a
responder aos argumentos com punhos ou pistolas. Devemos-nos, então, reservar, em nome
da tolerância, o direito de não tolerar o intolerante. Devemos exigir que qualquer movimento
que pregue a intolerância fique à margem da lei e que qualquer incitação à intolerância e
perseguição seja considerada criminosa, da mesma forma que no caso de incitação ao
homicídio, sequestro de crianças ou revivescência do tráfico de escravos"

Paradoxo da Tolerância
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